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PROJETO DE LEI Nº 29 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a criação de Adicional de Qualificação aos Servidores Públicos desta Câmara Municipal de Itirapuã, e dá outras providências”.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Itirapuã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, apresenta à deliberação de Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º – Fica criado o Adicional de Qualificação, destinado aos servidores públicos da Câmara Municipal de Itirapuã, em razão dos conhecimentos adquiridos, por meio da conclusão de curso de nível superior, de especialização e de pós-graduação.

[bookmark: _GoBack]§1º - O Adicional de Qualificação será fixado de acordo com os seguintes percentuais sobre o    vencimento:

	Titulação
	Percentual %

	Superior Completo
	05% (cinco por cento)

	Especialização (120 horas)
	10% (dez por cento)

	Pós –Graduação (360 horas)
	15% (quinze por cento)



§2º - O adicional relativo à conclusão de curso superior aplica-se somente ao servidor efetivo ocupante de cargo cuja investidura não dependa de diploma de curso superior (cargo nível médio).

§3º - Os cursos de pós-graduação e especialização referidos na tabela demonstrativa deste artigo deverão ter a duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e 120 (cento e vinte) horas, respectivamente.

§4º - Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados somente os cursos e as instituições de ensinos reconhecidos pelo Ministério da Educação, na forma da legislação vigente.

 §5º - Fica vedada a acumulação de títulos para efeito de pagamento do respectivo percentual.

§6º - Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão pagos ao servidor a partir 1º de janeiro de 2024, desde que apresentado o comprovante de conclusão do curso.

§7º - O adicional de que trata este artigo não se incorporará para nenhum efeito e sobre ele não incidirá vantagens de qualquer natureza.

Art. 2° – As despesas decorrentes das disposições desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das Sessões, 01 de setembro de 2023.




DANIEL ANTÔNIO FERREIRA
Presidente




RODOLFO DE SOUZA LOURENÇO
Vice-Presidente




AQUINELO LEITE DA CRUZ
1º Secretário




EDVALDO TAKASHI MATSUMOTO
2º Secretário



JUSTIFICATIVA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã tem a honra de submeter ao Plenário o Presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação de Adicional de Qualificação dos servidores desta Egrégia Casa Legislativa.
Fundamenta-se na valorização do funcionalismo público, uma vez que a capacitação profissional passa a ser incentivada.
Dispensado outras e maiores justificativas, espera-se que esta propositura seja aprovada pelos nobres colegas desta Egrégia Câmara Municipal, ao tempo em que reiteramos nossos préstimos de elevada estima e distinta consideração.  
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